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ATOS DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 822 DE 04 DE JULHO DE 2018
Alteração e remarcação de férias de servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar as férias regulamentares, exercício de 2018, da servidora Paula Andréa Falcão Barros, matrícula
nº 11429, Auditor Estadual de Controle Externo deste Tribunal, concedidas pela portaria nº 665/2018, do
período de 11/07 a 09/08/2018, para o período de 23/07/2018 a 21/08/2018, conforme Memorando nº 025/2018-
UTCEX 4.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de julho de 2018.

Regivânia Alves Batista
Secretário de Administração, em exercício

PORTARIA TCE/MA Nº 819, DE 04 DE JULHO DE 2018
Concessão de férias a Conselheiro.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo. 85, inciso VI da Lei 8.258, de 06 de junho de 2005, e conforme Processo nº
7025/2018/TCE/MA.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 85 da Lei nº. 8.258/2005 ao Senhor Álvaro César de França Ferreira,
matricula nº 2824, Conselheiro Corregedor deste Tribunal de Contas, 60 dias de férias regulamentares,
referentes ao exercício de 2016, a considerar no período de 13/08/2018 a 11/10/2018.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de julho de 2018.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício

PORTARIA TCE/MA Nº 820 DE 04 DE JULHO DE 2018
Substituição de Conselheiro.

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 85,
inciso VI, da Lei nº. 8.258, de 06 de junho de 2005, e considerando o Processo nº 7025/2018 e Portaria nº



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 1199/2018 São Luís, 06 de julho de 2018

Página 3 de 18

                                             

819/2018,
RESOLVE:

Art. 1º Convocar, nos termos dos arts. 13 e 113, § 5º, do Regimento Interno deste Tribunal, o Conselheiro
Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa, matrícula nº 5850, para responder pelo cargo de Conselheiro
Corregedor no impedimento de seu titular, o Senhor Álvaro César de França Ferreira, matrícula nº 2824,
referente as férias exercício de 2016, por 60 (sessenta) dias no período de 13/08/2018 a 11/10/2018.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de julho de 2018.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício

PORTARIA TCE/MA N.º 821, DE 04 DE JULHO DE 2018.
Autorização de viagem e diárias.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VII, da Lei 8.258 de 06 de junho de 2005, e considerando o Processo nº
6911/2018/TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores, conforme quadro anexo, para o fim de executarem inspeção, com o objetivo de
verificar a estrutura da administração tributária do Município de Poção de Pedras/MA, a estrutura e equipe da
Empresa Sovita Consultoria Tributária LTDA-ME/MA, bem como, ser verificada a efetiva colaboração da
contratada na arrecadação do município e demais elementos que auxiliem no exame da representação, utilizando
as devidas técnicas de auditoria, no período de 22 a 27 de julho de 2018, no município de Poção de Pedras/MA.
Art. 2º Conceder 06 (seis) diárias para cada servidor.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de julho de 2018.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício.

QUADRO ANEXO DA PORTARIA Nº 821/2018/TCE/MA
Período Servidor Matrícula Cargo Efetivo

22 a 27 de
julho de 2018

Helvilane Maria
Abreu Araújo

8219
Auditor de Controle Externo, ora exercendo a Função

Comissionada de Gestor da Unidade Técnica de Controle
Externo

Raimundo Nonato
Monteiro Cardoso

9167 Técnico de Controle Externo

Karla Cristiene
Martins Pereira

7286 Auditor de Controle Externo

Célia Maria dos
Santos Rodrigues

8490 Técnico Estadual de Controle Externo

Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO No 007/2018 – COLIC/TCE. O
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão – TCE/MA torna público que realizará no dia 20/07/2018, às 09h
(horário de Brasília), licitação na modalidade Pregão Eletrônico, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de locação de 09 (nove) máquinas fotocopiadoras (novas de primeiro
uso) a serem instaladas no Tribunal de Contas do Estado do Maranhão com sistema de gerenciamento de
impressão, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, com substituição de peças e fornecimento de
insumos originais, exceto papel e mão-de-obra, conforme as especificações e condições descritas no Anexo I –
Termo de Referência do Edital. As propostas comerciais serão recebidas no endereço eletrônico
https://www.comprasgovernamentais.gov.br, até às 09h (horário de Brasília) do dia 20/07/2018. O Edital da
presente licitação poderá ser obtido no endereço eletrônico acima indicado, no endereço eletrônico:
www.tce.ma.gov.br, ou na sede do TCE/MA na Av. Carlos Cunha, s/n° - Calhau – São Luís-MA, onde poderá
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ser consultado gratuitamente ou obtido mediante o recolhimento da importância de R$ 10,00 (dez reais) através
de Documentação de Arrecadação de Receita do Estado – DARE, código 416 da receita, nos Bancos
credenciados. INFORMAÇÕES: pelos telefones (98) 2016-6006/2016-6087, das 08h às 14h (horário de local)
ou pelo e-mail cl@tce.ma.gov.br. São Luís-MA, 04 de julho de 2018. Iuri Santos Sousa. Pregoeiro.

DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Segunda Câmara

PAUTA DA 25ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO MARANHÃO
SERÃOJULGADOS NA SESSÃO DA SEGUNDA CÂMARA DE QUINTA-FEIRA, 12 DE JULHO 2018, ÀS
10 HORAS, OU, NÃO SE REALIZANDO, NAS QUINTAS-FEIRAS SUBSEQUENTES, OS SEGUINTES
PROCESSOS:
1 - PROCESSO Nº 4191/2016 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Álvaro César de França Ferreira
Não há representantes legais
2 - PROCESSO Nº 9801/2016 - PENSÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Álvaro César de França Ferreira
Não há representantes legais
3 - PROCESSO Nº 8782/2017 - TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Álvaro César de França Ferreira
Não há representantes legais
4 - PROCESSO Nº 2645/2018 - PROCESSO ELETRÔNICO DE APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Álvaro César de França Ferreira
Não há representantes legais
5 - PROCESSO Nº 9679/2014 - APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON
Responsável: ROBSON PARENTES NOLETO SILVA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Não há representantes legais
6 - PROCESSO Nº 9446/2016 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Não há representantes legais
7 - PROCESSO Nº 2614/2018 - PROCESSO ELETRÔNICO DE APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
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Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Não há representantes legais
8 - PROCESSO Nº 2624/2018 - PROCESSO ELETRÔNICO DE APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Não há representantes legais
9 - PROCESSO Nº 2674/2018 - PROCESSO ELETRÔNICO DE APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Não há representantes legais
10 - PROCESSO Nº 9751/2016 - TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Edmar Serra Cutrim
Não há representantes legais
11 - PROCESSO Nº 2621/2018 - PROCESSO ELETRÔNICO DE APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Edmar Serra Cutrim
Não há representantes legais
12 - PROCESSO Nº 2641/2018 - PROCESSO ELETRÔNICO DE APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
Responsável: MARIA JOSE MARINHO DE OLIVEIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Edmar Serra Cutrim
Não há representantes legais
13 - PROCESSO Nº 2701/2018 - PROCESSO ELETRÔNICO DE APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
Responsável: MARIA JOSE MARINHO DE OLIVEIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Edmar Serra Cutrim
Não há representantes legais

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, 05 de julho de 2018
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Presidente da Segunda Câmara

Processo nº: 10497/2017 – TCE/MA (Processo Eletrônico)
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís - IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira – Presidente do IPAM
Beneficiária: Maria de Jesus Prado
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Pensão Previdenciária concedida à Maria de Jesus Prado. Sem Paridade. Legalidade. Registro.
Publicação da Decisão

DECISÃO CS-TCE Nº 57/2018
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade da Pensão concedida a senhora Maria de Jesus
Prado, esposa do servidor público municipal, Jeferson Silva, matrícula nº 340303-1, falecido em 09/03/2017,
aposentado no cargo de Agente Administrativo, lotado no Instituto de Previdência e Assistência do Município -
IPAM,nos termos do art. 40, § 7, inciso I, da CF/88, c/c o art. 207, II, ‘’a’’, da Lei nº 4615/2006, produzindo
seus efeitos financeiros a partir da data do óbito, por ter sido requerida em até 90 dias do mesmo, conforme
previsãolegal contida no art. 74, inciso I, da Lei n° 13183/2015, conforme Ato de Concessão nº 1066, datado de
18/07/2017, publicado no Diário Oficial do Município de São Luís em 25/07/2017, os Conselheiros integrantes
daSegunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer 136/2018 - GPROC2 do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 51,
inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do
TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício), o
Conselheiro Edmar Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de fevereiro de 2018.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 8082/2016-TCE/MA (Processo Eletrônico)
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais,
da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência.
Beneficiária: Desimar de Fátima Sousa Araújo
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da Legalidade do ato de Pessoal. Aposentadoria Voluntária. Preenchidos os
requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem..

DECISÃO CS-TCE Nº 118/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de Aposentadoria Voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, à Desimar de Fátima Sousa de Araújo, matricula nº 0000685487,
no cargo de Professor III, Classe C, Referência 005, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação
Básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, nos termos do art. 6º, I, II, III e IV da EC nº
41/03, combinado com o § 5º do artigo 40 da CF/88 e artigos 21 e 26 da Lei Complementar nº 073/04 e Lei nº
9.860/13, artigos 33, 34, II e 35, III, tendo em vista o que consta no Processo nº 55950/2015-SEDUC, anexo(s):
6312/2009-SEDUC, conforme o Ato de Aposentadoria n° 1019, de 15/03/2016, publicado no Diário Oficial do
Poder Executivo datado de 23/03/2016., os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer n°. 182/2018 - GPROC2 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), os Conselheiros Raimundo
Nonato de Carvalho Lago Júnior e Edmar Serra Cutrim (Relator), e o Conselheiro Substituto Melquizedeque
Nava Neto e o Procurador Douglas Paulo da Silva, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de março de 2018.
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Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 1827/2017-TCE/MA (Processo Eletrônico)
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais,
da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência.
Beneficiária: Ana de Ava Dias Ribeiro
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da Legalidade do ato de Pessoal. Aposentadoria Voluntária. Preenchidos os
requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem..

DECISÃO CS-TCE Nº 119/2018
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes a Ato de Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensaise com paridade, à Ana de Ava Dias Ribeiro, matricula nº 0000786152, no cargo de Professor III, Classe
C, Referência 006, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da
Secretariade Estado da Educação, nos termos do art. 6º, I, II, III e IV da EC nº 41/03, combinado com o § 5º do
artigo 40 da CF/88 e artigos 21 e 26 da Lei Complementar nº 073/04 , Lei 6.107/94, art. 94 e Lei nº 9.860/13,
artigos 33, 34, II e 35, II, tendo em vista o que consta no Processo nº 63018/2015 – URE/BALSAS, anexo(s):
0170/2013 – URE/BALSAS, conforme o Ato de Aposentadoria n° 2946, de 20/12/2016, publicado no Diário
Oficial do Poder Executivo datado de 23/12/2016, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n°. 178/2018 - GPROC2 do Ministério Público de Contas,
decidempela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do
Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), os Conselheiros Raimundo
Nonato de Carvalho Lago Júnior e Edmar Serra Cutrim (Relator), e o Conselheiro Substituto Melquizedeque
Nava Neto e o Procurador Douglas Paulo da Silva, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de março de 2018.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 2894/2016 – TCE/MA (Processo Eletrônico)
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais,
da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência.
Beneficiária: Maria Nilza Nunes Muniz
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Pensão Previdenciária concedida à Maria Nilza Nunes Muniz. Sem Paridade. Legalidade.



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 1199/2018 São Luís, 06 de julho de 2018

Página 8 de 18

                                             

Registro. Publicação da decisão
DECISÃO CS-TCE Nº 120/2018

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Pensão Previdenciária, sem paridade, concedida a senhora
Maria Nilza Nunes Muniz, viúva do servidor público municipal, José do Socorro Muniz, matrícula nº
0000363036,falecido em 30/11/2015, aposentado no cargo de Auxiliar Administrativo, Especialidade Agente de
Administração, Classe Especial, Referência 11, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo,
nos termos do art. 40, § 7, inciso I, da CF/88, c/c o art. 207, II, ‘’a’’, da Lei nº 4615/2006, produzindo seus
efeitos financeiros a partir da data do óbito, por ter sido requerida em até 90 dias do mesmo, conforme previsão
legal contida no art. 74, inciso I, da Lei n° 13183/2015, conforme Ato de Concessão datado de 11/01/2016,
publicadono Diário Oficial do Poder Executivo em 22/01/2016, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n°. 214/2018 - GPROC4 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 51, inciso III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), os Conselheiros Raimundo
Nonato de Carvalho Lago Júnior e Edmar Serra Cutrim (Relator), e o Conselheiro Substituto Melquizedeque
Nava Neto e o Procurador Douglas Paulo da Silva, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de março de 2018.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 2868/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais,
da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência.
Beneficiária: Sandra Maria Silva Martins
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da Legalidade do ato de Pessoal. Aposentadoria Voluntária. Preenchidos os
requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE Nº 161/2018
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes a Ato de Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensaise com paridade, à Sandra Maria Silva Martins, matricula nº 993006, no cargo de Professor III, Classe C,
Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria
de Estado de Educação, nos termos do art. 6º, incisos I, II, III e IV da EC nº 41/03, combinado com o § 5º do
artigo 40 a CF/88 e artigos 21 e 26 da Lei Complementar nº 073/04 e Lei nº 9.860/13, artigos 33, 34 II e 35, II,
tendoem vista o que consta no Processo nº 77643/2014 – SEDUC, conforme o Ato de Aposentadoria n° 126, de
11/01/2016, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, datado de 22/01/2016, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n°. 304/2018
– GPROC2 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), os Conselheiros Raimundo
Nonato de Carvalho Lago Júnior e Edmar Serra Cutrim (Relator) e o Conselheiro Substituto Melquizedeque
Nava Neto, a Procuradora Flávia Gonzalez Leite representando o Ministério Público de Contas.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de abril de 2018.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº: 8410/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais,
da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência.
Beneficiária: Iolanda Polary Mendes
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da Legalidade do Ato de Pessoal. Aposentadoria Voluntária. Preenchidos os
requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE Nº 162/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de Aposentadoria Voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, à Iolanda Polary Mendes, matricula nº 983288, no cargo de
Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação, nos termos do art. 6º, incisos I, II, III e IV da EC nº 41/03,
combinadocom o § 5º do artigo 40 a CF/88 e artigos 21 e 26 da Lei Complementar nº 073/04 e Lei nº 9.860/13,
artigos 33, 34 II e 35, I, tendo em vista o que consta no Processo nº 94038/2014 – SEDUC, conforme o Ato de
Aposentadoria n° 926, de 11/03/2016, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, datado de
18/03/2016, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer n°. 305/2018 – GPROC2 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º,
inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), os Conselheiros Raimundo
Nonato de Carvalho Lago Júnior e Edmar Serra Cutrim (Relator) e o Conselheiro Substituto Melquizedeque
Nava Neto, a Procuradora Flávia Gonzalez Leite representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de abril de 2018.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº: 2611/2018-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais,
da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência.
Beneficiária: Ana Paula Frassinetti Chaves de Lima Sipaúba
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
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Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Apreciação da Legalidade do ato de Pessoal. Aposentadoria Voluntária. Preenchidos os
requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE Nº 206/2018
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes a Ato de Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, à Ana Paula Frassinetti Chaves de Lima Sipaúba, matricula nº 5470, no cargo de
Analista Executivo, Classe Especial, Referência 011, Especialidade Engenheiro Agrônomo, Grupo
Administração Geral, Subgrupo Nível Superior, do quadro de pessoal do Instituto de Colonização e Terras do
Maranhão, nos termos do art. 3º, I, II, III, parágrafo único da EC nº 47/05, combinado com o art. 21 e 26 da Lei
Complementar nº 073/04, Lei nº 6.107/94, art. 94 e Lei 9.040/2009, artigo 8º, §1º. III, tendo em vista o que
consta no Processo nº 45323/2015 – ITERMA, Anexo(s): 610/2009 - ITERMA, conforme o Ato n° 817, de
21/09/2017, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, datado de 27/09/2017, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n°. 327/2018
– GPROC2 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), os Conselheiros Raimundo
Nonato de Carvalho Lago Júnior e Edmar Serra Cutrim (Relator) e o Conselheiro Substituto Melquizedeque
Nava Neto, o Procurador Douglas Paulo da Silva representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de abril de 2018.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 2651/2018-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís - IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira – Secretário Adjunto de Seguridade dos Servidores Públicos
Estaduais, da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência.
Beneficiário: José Domingos Lopes Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da Legalidade do Ato de Pessoal. Aposentadoria Voluntária por Tempo de
Contribuição. Preenchidos os requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro.
Publicação da decisão. Ciência aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE Nº 207/2018
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de Aposentadoria Voluntária por Tempo
de Contribuição, com proventos integrais mensais, à José Domingos Lopes Oliveira, matricula nº 54670-1, no
cargode Professor PNS-I, lotado na U. E. B. Tancredo Neves – Vinculado a Secretaria Municipal de Educação -
SEMED,nos termos do art. 6º da EC n.º 41/2003, c/c o art. 2º da EC n.º 47/2005, composto do vencimento base
e do anuênio em 33% (trinta e três por cento), conforme dispõe art. 31, caput, § 2º, da Lei Municipal n.º
4.931/2008, respeitando os limites do art. 40, § 2º, da CF/88, conforme o Ato de Concessão n° 736, de
20/02/2017, publicado no Diário Oficial do Município de São Luís, datado de 24/04/2017, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n°. 284/2018
– GPROC4 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
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Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), os Conselheiros Raimundo
Nonato de Carvalho Lago Júnior e Edmar Serra Cutrim (Relator) e o Conselheiro Substituto Melquizedeque
Nava Neto, o Procurador Douglas Paulo da Silva representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de abril de 2018.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 2717/2018-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais,
da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência.
Beneficiária: Ivone Martins Coelho
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da Legalidade do Ato de Pessoal. Aposentadoria Voluntária. Preenchidos os
requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE Nº 208/2018
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes a Ato de Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais, à Ivone Martins Coelho, matricula nº 958645, no cargo de no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe
Especial, Referência 011, Especialidade Auxiliar de Serviços de Saúde, Grupo Administração Geral, Subgrupo
Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de Estado da Saúde, nos termos do art. 3º, I,II,III,
parágrafo único da EC nº 47/05, combinado com o art. 21 e 26 da Lei Complementar nº 073/04 e Lei nº 6.107/
94, art. 94, tendo em vista o que consta no Processo nº 16884/2016 - SES , conforme o Ato n° 510/2017, datado
de 19/06/2017, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, datado de 23/06/2017, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n°. 276/2018
– GPROC4 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), os Conselheiros Raimundo
Nonato de Carvalho Lago Júnior e Edmar Serra Cutrim (Relator) e o Conselheiro Substituto Melquizedeque
Nava Neto, o Procurador Douglas Paulo da Silva representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de abril de 2018.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 2631/2018-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
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Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais,
da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência.
Beneficiária: Maria Sousa dos Santos.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da Legalidade do Ato de Pessoal. Aposentadoria Voluntária. Preenchidos os
requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE Nº 209/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de Aposentadoria Voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade à Maria Sousa dos Santos, matrícula nº. 0000992537, no cargo de
Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referencia 011, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo
Administração Geral, subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação,
nos termos do art. 3º, I, II, III, parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinado com os arts.
21 e 26 da Lei Complementar nº 073/2004 e art. 94 da Lei nº 6.107/94, tendo em vista o que consta no Processo
nº 231819/2014 – SEDUC, conforme o Ato de Aposentadoria n° 797, de 14/09/2017, publicado no Diário
Oficial do Estado do Maranhão, datado de 19/09/2017, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n°. 231/2018 – GPROC1do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III,
da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), os Conselheiros Raimundo
Nonato de Carvalho Lago Júnior e Edmar Serra Cutrim (Relator) e o Conselheiro Substituto Melquizedeque
Nava Neto, o Procurador Douglas Paulo da Silva representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de abril de 2018.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 2661/2018-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais,
da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência.
Beneficiária: Antônia Castro Cunha
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da Legalidade do Ato de Pessoal. Aposentadoria Voluntária. Preenchidos os
requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE Nº 210/2018
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes a Ato de Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensaise com paridade, à Antônia Castro Cunha, matricula nº 0000737148, no cargo de Professor III, Classe C,
Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação, do Quadro de Pessoal da Secretaria da
Estado de Educação, nos termos do art. 3º, I, II, III, e parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 47/2005,
combinado com o § 5º, do art. 40 da Constituição Federal e os arts. 21 e 26 da Lei Complementar nº 073/2004,
Lei nº 6.107/94, artigo 94 e Lei nº 9.6860/2013, artigos 33 e 34, II (com alterações dadas pela Lei nº
10.568/2017), tendo em vista o que consta no Processo nº 207270/2014 – URE/SÃO JOÃO DOS PATOS,
conforme o Ato de Aposentadoria n° 652, de 21/08/2017, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão
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em de 25/08/2017 e Ato retificado, datado de 27/10/2017, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão
em01/11/2017, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator,
acolhendo o Parecer n°. 246/2018 – GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e
dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), os Conselheiros Raimundo
Nonato de Carvalho Lago Júnior e Edmar Serra Cutrim (Relator) e o Conselheiro Substituto Melquizedeque
Nava Neto, o Procurador Douglas Paulo da Silva representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de abril de 2018.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 2671/2018-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais,
da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência.
Beneficiária: Aldy Silva Saraiva
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da Legalidade do Ato de Pessoal. Aposentadoria Voluntária. Preenchidos os
requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE Nº 211/2018
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes a Ato de Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, à Aldy Silva Saraiva, matrícula nº. 188102, no cargo de auxiliar de serviços, Classe
Especial,referencia 011, Motorista, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal da Agência Estadual de
Pesquisa, Agropecuária e Extensão Rural do Maranhão, nos termos do no art. 3º, I, II, III e parágrafo único da
Emenda Constitucional nº 47/2005, combinado com os arts. 21 e 26 da Lei Complementar nº 073/2004 e art. 94
da Lei nº 6.107/1994, tendo em vista o que consta no Processo nº 15777/2015 – AGERP/MA, conforme o Ato
de Aposentadoria n° 573, de 26/07/2017, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, em 01/08/2017,
os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuiçõeslegais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n°.
240/2018 – GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso
VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), os Conselheiros Raimundo
Nonato de Carvalho Lago Júnior e Edmar Serra Cutrim (Relator) e o Conselheiro Substituto Melquizedeque
Nava Neto, o Procurador Douglas Paulo da Silva representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de abril de 2018.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas
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Processo nº: 3557/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais,
da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência.
Beneficiária: Mary Dulce Maciel Araújo
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da Legalidade do Ato de Pessoal. Aposentadoria Voluntária. Preenchidos os
requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE Nº 219/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Ato de aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, à Mary Dulce Maciel Araújo, matrícula n.º 0000708123, no cargo de professor I,
Classe C, Referência 006, Grupo Educação, subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, nos termos do art. 6.º, incisos I, II, III, IV da Emenda Constitucional n.º
41/2003, c/c o § 5.º do artigo 40 da Constituição Federal, artigos 21 e 26 da Lei Complementar n.º 073/04 e Lei
n.º9.860/2013, artigos 33 e 34, I, tendo em vista o que consta no Processo nº 201936/2014 – SEDUC, conforme
o Ato de Aposentadoria n° 174, de 20/01/2016, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, datado de
01/02/2016. os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo
oParecer n°. 213/2018 GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso
VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), os Conselheiros Raimundo
Nonatode Carvalho Lago Júnior e Edmar Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava
Neto e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de maio de 2018.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo: 2258/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira - Secretário Adjunto de Seguridade dos Servidores Públicos, da
Secretaria de Estado da Gestão e Previdência.
Beneficiário: 1º Tenente PM Kleber de Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Transferência para Reserva Remunerada a pedido do 1º Tenente PM Kleber de Sousa.
Preenchidos os requisitos legais. Julgamento legal e Registro. Publicação da decisão. Ciência
ao órgão de origem e ao interessado.

DECISÃO CS-TCE Nº 221/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, sobre concessão de Transferência para Reserva Remunerada a pedido
do 1° Tenente PM Kleber de Sousa, matrícula 041368, na mesma graduação, com proventos integrais mensais,
calculadossobre o seu subsídio, nos termos dos artigos 62, II, 118, I e 119, da Lei n° 6.513/95, alterada pela Lei
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n°8.080/04; artigo 21 da Lei Complementar n° 073/04 e artigos 1° e 10 da Lei n° 8.591/07, tendo em vista o que
consta no Processo n° 218743/2015 – PMMA, tendo em vista o que consta no Ato nº 2635/2015, expedido pela
Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, em 18 de dezembro de 2015, publicado no Diário Oficial do
Estado, em 08 de janeiro de 2016., os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer n°. 327/2018 GPROC4 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida transferência para reserva remunerada, nos termos do art. 51, inciso III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), os Conselheiros Raimundo
Nonatode Carvalho Lago Júnior e Edmar Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava
Neto e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de maio de 2018.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 2681/2018-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais,
da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência.
Beneficiária: Lídia Saldanha Nicolau
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da Legalidade do Ato de Pessoal. Aposentadoria Voluntária. Preenchidos os
requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE Nº 222/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Ato de aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, à Lídia Saldanha Nicolau, matrícula nº. 534628, no cargo de Especialista em Saúde,
Classe Especial, referencia 011, Especialidade Médico, Grupo Administração Geral, Subgrupo Nível Superior,
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Gestão Previdenciária, nos termos do art. 3º, I, II, III, e
parágrafoúnico, da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinado com os arts. 21 e 26 da Lei Complementar nº
073/04, Lei nº 6.107/94, art. 94 e Lei nº 9.040/2009, art. 8º, § 1º, II e § 4º, tendo em vista o que consta no
Processo nº 101909/2017 – SEGEP, Anexo(s): 3758/2011-SEPLAN, 40594/2017-SES, conforme o Ato de
Aposentadoria n° 572, de 17/07/2017, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, datado de
21/07/2017. os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo
oParecer n°. 243/2018 GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso
VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), os Conselheiros Raimundo
Nonatode Carvalho Lago Júnior e Edmar Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava
Neto e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de maio de 2018.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
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Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 6618/2010-TCE/MA (Processo Eletrônico)
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Origem: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Maranhão
Responsável: Luiz Gonzaga Martins Coelho – Procurador-Geral de Justiça
Beneficiário: Daniel Ribeiro Feitosa
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da Legalidade do ato de Pessoal. Aposentadoria Voluntária. Preenchidos os
requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE Nº 53/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de Aposentadoria Voluntária, com
proventos integrais mensais, à DANIEL RIBEIRO FEITOSA, matricula nº 266007, no cargo de Procurador de
Justiça, pertencente ao quadro do Ministério Público do Estado do Maranhão, nos termos do artigo 3º, incisos I,
II e III e parágrafo único da EC nº 47/2005, devendo ser considerado a partir de 11 de maio de 2010, tendo em
vista o que consta no Processo nº 6616/2010/TCE-MA, conforme Ato nº 271/2017 – GPGJ, de 15/05/2017, que
retificou o teor do Ato nº 453/2016 – GPGJ, datado de 24/11/2016, publicado no Diário Oficial do Poder
Judiciário em 19/05/2017, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer n°. 132/2018 - GPROC2 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade
e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e
dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício), o
Conselheiro Edmar Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de fevereiro de 2018.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Atos dos Relatores

Processo nº 7033/2018-TCE/MA
Natureza: Sem natureza definida
Espécie: Solicitação de cópias de documentos
Requerente: José Farias de Castro – Prefeito
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Brejo
Exercício financeiro: 2009

DESPACHO GAB/RNL
Autorizo,na forma do artigo 279 do Regimento Interno do TCE/MA, a concessão de vistas e cópias do processo
nº 3030/2010 (Administração Direta, processo nº3036/2010 9FMS), processo nº 3044/2010 (FMAS) e do
processo nº 3047/2010 (FUNDEB), que integram a Tomada de Contas Anual dos gestores da Administração
Direta e Fundo Municipais da Prefeitura Municipal de Brejo, exercício financeiro 2009, ao Senhor José Farias
de Castro, Prefeito e gestor responsável pelas prestações de contas em comento.
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Defiro a solicitação, objeto deste processo, com base no Regimento Interno deste Tribunal de Contas e nos atos
normativos próprios.
Encaminha-se à CTPRO/SUPAR para atendimento do pleito.
Após, devolver ao Gabinete do Relator para fins de juntada aos processos acima disponibilizados.
Publique-se e cumpra-se.

São Luís, 5 de julho de 2018.
Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior

Relator

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

PROCESSO: 2291/2010 – TCE/MA
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ENTIDADE: Maternidade Benedito Leite
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2009
RESPONSÁVEL: José Cosmo Frazão Ferraz – Diretor-Geral
OConselheiro Raimundo Oliveira Filho, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual nº 8.258,
de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo (30) trinta dias, que, por este meio, Cita o Senhor José Cosmo Frazão Ferraz para
apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no(s) Relatório de Informação Técnica n°
252/2011/UTCGE/NUPEC1, constante do mencionado processo. Fica o responsável ciente de que, não
comparecendo para contestar no prazo estipulado, será considerado(a) revel para todos os efeitos, dando-se
prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas,
presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico. Se necessário, e desde que
formulado pedido dentro do prazo para apresentação de defesa, este ficará prorrogado por até trinta dias, a
contar do primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo inicial.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial do Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão e afixado, com cópia do Relatório de Informação Técnica mencionado acima, na portaria
da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São
Luís/MA, onde serão recebidas petições do(a) responsável e/ou de interessados(a), considerando-se perfeita a
citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São Luís/MA, em
04 de julho de 2018. Conselheiro Raimundo Oliveira Filho–Relator, mandei digitar, conferi e subscrevo.

RAIMUNDO OLIVEIRA FILHO
Conselheiro Relator

Processo nº 9955/2017
Natureza: Solicitação de cópias de documentos
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cândido Mendes
Requerente: Aguinaldo Silva Gonçalves
Procuradora constituída: Rafaelle Mariana Andrade de Lima, OAB-MA nº 14.406

DESPACHO
Com fulcro no art. 1º, I, da Instrução Normativa nº. 001/2000-TCE/MA, bem como na Lei nº 12.527/2011, a
chamada Lei de Acesso à Informação, DEFIRO o pedido de vistas e cópias de documentos constantes do
Processo nº 1089/2017, de responsabilidade do Senhor Aguinaldo Silva Gonçalves.
Ressalte-se que a realização de vista e a retirada de cópias por procurador(a) deverá ser feita mediante
apresentação de procuração ad judicia ou devidamente autenticada em cartório.
Comunique-se ao requerente através do Diário Oficial Eletrônico do TCE/MA e encaminhe-se os autos a
CTPRO-SUPAR para a realização e efetivação do presente requerimento.
Após as providências, digitalize e junte-se os presentes autos ao Processo nº 1089/2017, arquivando-se os autos
físicos.

São Luis-MA, 05 de julho de 2018.
Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Relator
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EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo n.º: 3362/2012 – TCE/MA (Processo Eletrônico)
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores das Entidades da Administração Indireta
Entidade: Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) de Açailândia
Exercício financeiro: 2011
Responsável: Élson Batista dos Santos
O Conselheiro Edmar Serra Cutrim, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n.º 8.258, de
06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do Regimento
Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente EDITAL, com
prazo 30 (trinta) dias, que, por este meio, CITA o Senhor Élson Batista dos Santos, CPF n.º 269.857.993-53,
gestor responsável pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE de Açailândia, no exercício financeiro de
2011, não localizado em citação anterior pelos correios, para os atos e termos do Processo n.º 3362/2012 -
TCE/MA, que trata da Prestação de Contas Anual de Gestores das Entidades da Administração Indireta, no qual
figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório
de Instrução nº. 16/2013 UTEFI/NEAUD II, contendo 23 (vinte e três) páginas do mencionado processo. Fica o
responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo
estipulado, será considerado revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos
termosdo § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado, na parte destinada às publicações dos Relatores, e afixado, juntamente com cópia do Relatório de
Instrução nº. 16/2013 UTEFI/NEAUD II, na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor
Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou
de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital.

São Luís (MA), 05/07/ 2018.
Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Relator

Processo nº 9956/2017
Natureza: Solicitação de cópias de documentos
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cândido Mendes
Requerente: José Ribamar Leite de Araújo
Procuradora constituída: Rafaelle Mariana Andrade de Lima, OAB-MA nº 14.406

DESPACHO
Com fulcro no art. 1º, I, da Instrução Normativa nº. 001/2000-TCE/MA, bem como na Lei nº 12.527/2011, a
chamada Lei de Acesso à Informação, DEFIRO o pedido de vistas e cópias de documentos constantes do
Processo nº 1089/2017, de responsabilidade do Senhor José Ribamar Leite de Araújo.
Ressalte-se que a realização de vista e a retirada de cópias por procurador(a) deverá ser feita mediante
apresentação de procuração ad judicia ou devidamente autenticada em cartório.
Comunique-se ao requerente através do Diário Oficial Eletrônico do TCE/MA e encaminhe-se os autos a
CTPRO-SUPAR para a realização e efetivação do presente requerimento.
Após as providências, digitalize e junte-se os presentes autos ao Processo nº 1089/2017, arquivando-se os autos
físicos.

São Luis-MA, 05 de julho de 2018.
Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Relator
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